
D E C R E T O   nº 1.768/2015     
 
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 

 
D E C R E T A 
 
Art. 1º - De conformidade com o disposto na Lei nº 

3.448/2014 (Orçamento), fica aberto no corrente exercício  um  Crédito Adicional 
Suplementar no valor de até R$-328.000,00 (trezentos e vinte e oito mil reais), para reforço 
das seguintes dotações orçamentárias: 

 
02 – EXECUTIVO MUNICIPAL 
02.001 – Gabinete do Prefeito 
04.122.0401.2-003 – Manutenção do Gabinete do Prefeito 
0130 0000 01 07 00 00 3.3.90.14.00.00 Diárias – Pessoal Civil..............................................20.000,00 
 
03 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
03.001 – Administração Geral 
04.122.0404.2-004 – Manutenção da Secretaria da Administração 
0400 0507 99 99 00 00 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terc. – Pessoa Jurídica.....70.000,00 
 
04 – SECRETARIA DA FAZENDA 
04.001 – Diretoria 
04.123.0413.2-013 – Precatório de Pequenas Causas e Valores   
0740 0000 01 07 00 00 3.1.90.91.00.00 Sentenças Judiciais....................................................30.000,00 
 
06 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.002 – Divisão de Educação 
12.361.1240.6-068 – Manutenção do Ensino Fundamental Fundeb 102 
1720 0102 02 01 00 00 3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição......7.000,00 
1740 0102 02 01 00 00 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terc. – Pessoa Jurídica.....15.000,00 
 
12.361.1241.6-069 – Manutenção do Ensino Fundamental Fundeb 101 
1790 0101 02 01 00 00 3.1.90.94.00.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas........40.000,00 
 
07 – SECRETARIA DA SAÚDE 
07.001 – Diretoria 
10.301.1001.6-075 – Atenção Básica 
2200 0303 01 02 00 00 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terc. – Pessoa Jurídica.....80.000,00 
10.301.1006.2-041 – ECD – Epidemiologia e Controle de Doenças 
2560 0510 01 07 00 00 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo................................................30.000,00 
 
10.302.1018.2-046 – Bloco Média e Alta Complexidade (Estado) BLAMAC 
2680 0496 09 02 06 20 3.1.90.11.00.00 Venc. e Vantagens Fixas – Pessoal Civil...............9.000,00 
2720 0496 09 02 06 20 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terc. – Pessoa Jurídica.....27.000,00 
TOTAL..................................................................................................................................................... R$ 328.000,00 

REVOGADO NA INTEGRA 



Artigo 2° - Para produzir recursos aos créditos acima, 
serão canceladas em partes ou em todas as seguintes dotações orçamentárias: 
 
02 – EXECUTIVO MUNICIPAL 
02.001 – Gabinete do Prefeito 
04.122.0401.2-003 – Manutenção do Gabinete do Prefeito 
0140 0000 01 07 00 00 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo................................................10.000,00 
0160 0000 01 07 00 00 3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terc. – Pessoa Física............5.000,00 
 

03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
03.001 – Administração Geral 
04.122.0404.2-004 – Manutenção da Secretaria da Administração 
0300 0000 01 07 00 00 3.3.90.14.00.00 Diárias – Pessoal Civil..............................................20.000,00 
0370 0000 01 07 00 00 3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terc. – Pessoa Física.........10.000,00 
 

28.846.2800.0-001 Parcelamento de Dívidas INSS – FGTS e PASEP 
0570 0000 01 07 00 00 4.6.90.71.00.00 Principal da Dívida Contratual Resgatado....124.000,00 
 

06 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.002 – Divisão de Educação 
12.361.1240.6-068 – Manutenção do Ensino Fundamental Fundeb 102 
17.0 0102 02 01 00 00 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente...............22.000,00 
 

07 – SECRETARIA DA SAÚDE 
07.002 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.1003.6-076 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - BLATB 
2360 0303 01 02 00 00 3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção............10.000,00 
2380 0303 01 02 00 00 3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terc. – Pessoa Física.........20.000,00 
 

10.301.1006.2-041 – ECD – Epidemiologia e Controle de Doenças 
2520 0510 01 07 00 00 3.1.90.11.00.00 Venc. e Vantagens Fixas – Pessoal Civil............30.000,00 
 
10.301.1097.2-043 – Construção PSF Loteamento Domingos Zambom e Conjunto 
2650 0303 01 02 00 00 4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações....................................................50.000,00 
 

10.302.1018.2-046 – Bloco Média e Alta Complexidade (Estado) BLAMAC 
2680 0496 09 02 06 20 3.1.90.11.00.00  Venc. e Vantagens Fixas – Pessoal Civil...........10.000,00 
2690 0496 09 02 06 20 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais...............................................10.000,00 
2730 0496 09 02 06 20 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente................7.000,00 
 TOTAL…………………………………………….......................……………………………………………. R$ 328.000,00 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 

Paraná, em 27 de julho de 2015. 
 
 

                                         Celso Benedito da Silva 
                                               Prefeito Municipal 


	D E C R E T A

